
Estado dq Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACO PIARA 

LEI 	flE o DE SENBRO DE  1981 

Cria o Cargo de Chefe da Unidade Mu-
nicipal-TJMC e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Âcopiara Decretou 
e eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

Art.12 - Fica criado o Cargo de Chefe da Unidade Muni-
cipal de Cadastramento-INC,Ôrgo que funciona nas dependncias des-
ta Prefeitura Municipal,por força de Convnio, desde 1972,em aten4 1  
mento ao disposto nos artigos 6,1!.6 e Ij7 da Lei n2  E.50)+/642vincu 
da administrativamente & Prefeitura Municipal e tácnicamente . Div 
são de Cadastro e Tribueaço da Coordenadoia Regional do Nordestet 
Setentrional; 

Art.22-- Cabe ao prefeito Municipal a nomeaço do serv,, 
dor para o cargo ora criado,cuja escolha devera recair sobre pessoa 
de comprovado conhecimento da matgria,devidamente treinado e habiJ,j 
tado pelo 1 LT  O R A; 

•Fica estabelecida a remuneração do ocupante do cargo 
criadDopor esta lei, que no poderá ser inferior a dois(2)salários' 
mainiino regional,correndo as despesas por conta da Prefeitura Municj1  
pal,contando-se a sua vig&icia a partir de 01.01.82. 

Art1)42  - Esta Lei entrará em -vigor na data de sua pu-
blicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de .Acopiara,30 de seteni - 
bro de 1981. 

•ci Uchoa de Albuquerque 
Prefeito Municipal. 


